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Que concede aos funcionários 
da Câmara um aumento salari
al de 6O/o.

AICIDES V1GT0R11I0 DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Munici 

ui de Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições/ 

;u!‘ ]he são conferidas por lei,

FAÇO üAiibd, que a Câmara aprovou e eu, nos termos do arti 

t Í0, § 59, da Lei Orgânica dos Municípios, promulgo a âeguin 

lei ;

AR ivi GO 19- Ficara majorados em 60% (sessenta por cento) os 

‘•••bciranios dos funcionários da câmara Municipal de Salto, ocu 

anus de cargos efetivos ou em comissão.

AffiLGO 2&- Cs encargos decorrentes da execução' desta lei, 

•, roerão por conta das verbas próprias do orçamento deste I,e-

1 -lativo, para

t d FI DO 39-

•íro de loOól,

0 proximo exe <•

Esta lei entrará em vigor a partir de 19 de ja 

revogadas as disposições em contrário.

u
Sala das Sessões, em 29 de dezembro de 1 9Õ00
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- Alcides Victorino de Almeida -
- Presidente -

,z

Jose
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Re gi3 trada na Secretaria Administrativa da câmara, publi-
1 ia na iiiinrrnia local e afixada na sJda da Câmara Municipal -✓ •

ezernbro de 1 9&0/1




